
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No. 2,860/94 

'ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES" 

FERULIO TEDESCO NETTO,, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulhei,, no aso das 
atriby i çõ€s que 1be são co nferi das por 
Lei . 

FAÇO S /IB que a C â m a r a M u n i c i pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei! 

RTI60 Io. ~ São suplementadas 
o r t: a m e n t á ria s c o n f o r m e s e gue s 

as seguintes dota çSe s 

0Í~ FEASA - FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 
ANTONIO DA PATRULHA '' 

01-- FEASA - FUMDAÇAÜ EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 
aWTONIO DA PATRULHA 

Atividade 2.00í~~ Incremento â At iv idade Agrícola 
3,1.2.0- Hãterial de Consumo.................. R$ 1.500,^00 
At i t.' idade 2.002- Manutenção dos Ser\-'if0S Adm i n i st rat i i-'os 

da FEASA 
3.1.2. O- Ma t e r i a I de Consumo .......... .R$ 80000 

T O T L............................ R$ 2.300,00 

ARTIGO 2o. Sen-'irá de recurso para cobrir as suplementaçSes 
constantes no artigo a n t e rio r, a r e d u ç S o da seguinte 
dotação o rçawientária: 

01- FEASA - FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 
ANTONIO PATRULHA 

01- FEASA FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 
ANTONIO D/^ PATRULHA 

Atividade 2.001- Incent i i-'o à At ii'idade Agrícola 
4.1.1.0- Obras e InstaiaçBes................R$ 1.500^00 
4.1.2.0- Equi pamento e Material Pe rmanente . . Ri- 800 „ 00 

T O T A L. R$ 2.300,00 
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i o a 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

RTIGO 3o. - f:e%-'<:igadas as disposifSes ewi cont rário,, esta Lei 
entra erií vigor a partir dssta data. 

tABIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de no^^embro de 1994 

FERULip fTDESCQ NETTO 
p r e f & i t o M u n i c i p a i 

UEGISTRE-SE £ COMUNIQUE-SE 

GER 
Se c r e t á rW o o e U^i d m i n i s t r a ç â o 

' ! 
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